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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO: 16/05/2023 11 Nº 65/23 1 

AUTOR: EDERVÂNIA MALTA- MDB 

Indico que a Secretaria de Educação viabilize 

a contratação de monitores para auxiliar os 

motoristas que realizam o transporte escolar 

na zona urbana. 

Solicito à Mesa, dispensada as formalidades regimentais, depois de ouvido o Colendo Plenário, 
que seja enviado expediente ao Senhor, Nizael Flores de Almeida Digníssimo Secretário Municipal de 
Educação, com cópia ao Senhor João Alfredo Danieze, Excelentíssimo Prefeito Municipal, Indico que a 
Secretaria de Educação viabilize a contratação de monitores para auxiliar os motoristas que realizam o 
transporte escolar na zona urbana. 

JUSTIFICATIVA: 

Há algum tempo temos recebido manifestações e reclamações de alunos e de pais que fazem 
uso do transporte escolar no perímetro urbano da cidade. Esses desentendimentos, essas confusões e 
demais outros fatos, que são normais no meio da criançada, têm acontecidos dentro do ônibus escolar. 
Recentemente, um desses fatos repercutiu bastante nas redes sociais e tomou uma proporção enorme. 
Gerou muita revolta por parte da população. Ao ser cobrada e analisando a situação, entendo que, 
realmente só existe o motorista de responsável, ou seja, precisamos de um servidor para auxiliar, tomar 
conta, orientar e cuidar dos alunos dentro dos ônibus escolares. Sem falar que o trânsito atualmente exige 
uma atenção redobrada pelos condutores. Se tornou perigosíssimo dirigir, principalmente, um veículo 
como esse tipo de transporte. Como o motorista vai dar conta de dirigir e ao mesmo tempo manter a 
ordem e os ânimos das crianças e jovens dentro dos ônibus? Acredito que seria viável a contratação de 
monitores nos períodos matutino e vespertino para tal função, acabando com as confusões e reclamações 
e que ajudaria, e muito, na segurança, tanto do motorista, como dos alunos. 

Gabinete da vereadora Edervânia Malta, 16 de maio de 2023. 
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